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AO PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA – SP 
 

 

 

 

 

 

JOAQUIM DA SILVA 04816286810, inscrita no CNPJ nº 26.264.807/0001-25, 

com sede na Rua Jose Domingues de Andrade, 538 – Florida II, Embu Guaçu, 

Cep. 06.902-125, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Paulo Sergio 

Rufino da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 43.221.667-4 - SSP e do 

CPF/MF nº 335.306.428-19, vem respeitosamente, devidamente qualificado, 

apresentar 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face a decisão desta administração pública, assessorada pela sua Comissão 

de Licitação, que habilitou os documentos apresentados pela empresa ANA C. S. 

HENGLES EVENTOS, no PREGÃO ELETRÔNICO 041/2025 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 448/2025, que tem como objeto o Registro de Preços para 

Aquisição de Kit Lanche para Secretaria de Educação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da intimação do ato que habilitou 

a licitante e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 165. Dos atos da Administração 

decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
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I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

(...) 

c) ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante; 

 
Considerando que está recorrente manifestou intenção de recurso imediatamente, 

no prazo de 10 (dez) minutos estipulado na sessão, que ocorreu no dia 

18/07/2024. 

 

Tendo em vista que o presente recurso está sendo apresentado no dia 

22/07/2025. Conclui-se, portanto, pela TEMPESTIVIDADE desta peça. 

 

II. DOS FATOS 

 

 

O objeto da presente licitação consiste na aquisição de 15.000 kits de lanche para 

a Secretaria de Educação, com valor estimado de R$ 214.200,00 (duzentos e 

quatorze mil e duzentos reais), conforme previsão constante no Anexo II – Termo 

de Referência do Edital. 

 

A empresa adjudicatária apresentou proposta no valor de R$ 97.000,00, ou seja, 

menos de 50% do valor referencial, o que atrai a presunção legal de 

inexequibilidade, nos termos do art. 8.23 do Edital e do art. 59, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Não obstante, não foi apresentada qualquer planilha de composição de custos ou 

documento equivalente que demonstrasse a viabilidade da execução contratual 

por esse valor, em total afronta às exigências editalícias e legais. 

 

Ademais, a proposta desrespeita a forma exigida pelo Anexo III do Edital, uma vez 

que não apresenta a validade da proposta, tampouco as declarações obrigatórias 

exigidas. 



 

 
JOAQUIM DA SILVA 04816286810 – CNPJ 26.264.807/0001-25 

Rua Jose Domingues de Andrade, nº 538 – Florida II – Embu Guaçu – SP 
Tel.: (11) 4661-3546 – e-mail – e-mail: paulocivil86@gmail.com 

 

 

III. DA INEXEQUIBILIDADE DO PREÇO OFERTADO 

 

A empresa adjudicatária apresentou proposta no valor de R$ 97.000,00 (noventa 

e sete mil reais), ou seja, menos de 50% do valor referencial, o que atrai a 

presunção legal de inexequibilidade, nos termos do art. 8.23 do Edital  

 

8.23. No caso de bens e serviços em geral, 

é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

 

 

Já o artigo art. 59, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, nos elucida que as propostas 

inexequíveis serão desclassificadas. 

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas 

que: 

III - apresentarem preços inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

 

 

Não obstante, não foi apresentada qualquer planilha de composição de custos ou 

documento equivalente que demonstrasse a viabilidade da execução contratual 

por esse valor, em total afronta às exigências editalícias e legais. 

 

Não tendo sido apresentada planilha ou justificativa que demonstre a 

exequibilidade, a proposta deveria ter sido desclassificada conforme art. 8.22.4 do 

próprio edital. 
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8.22. Será desclassificada a proposta que: 

(...) 

8.22.4. Não tiverem sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

Conforme disposto no art. 8.23 e do Edital, bem como no art. 59, inciso III, da Lei 

nº 14.133/2021, caberia ao pregoeiro, diante da evidente inexequibilidade do valor 

ofertado inferior a 50% do valor estimado, instaurar diligência para que a licitante 

adjudicatária apresentasse documentos e planilha de composição de custos 

capazes de demonstrar a viabilidade da proposta. 

 

No entanto, tal providência não foi adotada no momento oportuno, e o pregoeiro 

prosseguiu diretamente com a habilitação da empresa, sem exigir a demonstração 

mínima de exequibilidade, violando os princípios do julgamento objetivo, da 

legalidade e da isonomia. 

 

Ressalta-se que, ultrapassada a fase de habilitação, resta preclusa a possibilidade 

de saneamento dessa falha, não sendo mais cabível a adoção de diligência 

corretiva, sob pena de ofensa à segurança jurídica do certame e ao devido 

processo legal administrativo. 

 

Portanto, a habilitação da empresa adjudicatária, sem a necessária verificação de 

viabilidade da proposta, constitui vício insanável e deve ser anulada, com a 

consequente convocação da proposta subsequente, conforme disposto no item 

9.21 do Edital. 

 

9.21. Na hipótese de o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 
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Verificamos o Atestado apresentado, e em análise mais profunda há kit lanches 

ofertados ao mesmo órgão pelo valor de R$ 14,30 e outro no valor de R$ 13,30, 

ambos 50% muito superiores ao valor ofertado no presente certame, de R$ 6,06, 

6,55 e 6,79, ou seja, a Recorrida NÃO TEM CONDIÇÕES DE FORNECER OS 

KITS NO PREÇO OFERTADO. 

 

 

 

E assim sendo, nenhuma planilha de custo apresentada em tempo oportuno ou 

apresentada em qualquer momento pode ser considerada, tendo em vista seu 

próprio Atestado de Capacidade Técnica, pois esse sim possui valores reais, de 

real fornecimento, ao mesmo órgão que propôs o presente certame. 

 

Se analisarmos com bastante atenção o Atestado apresentado não iremos 

encontrar nenhum kit lanche fornecido no preço proposto, e é um absurdo a 

presente empresa ser adjudicatária. 

 

 

 

IV. DO NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 

 

A proposta desrespeita a forma exigida pelo Anexo III do Edital, uma vez que não 

apresenta a validade da proposta, tampouco as declarações obrigatórias exigidas 

no anexo III do Edital, que traz um modelo de como a proposta deve ser redigida 

contendo várias exigências tais como declaração de que o valor ofertado 

compreende integralmente os custos com encargos trabalhistas; declaração de 

inexistência de trabalho infantil ou degradante; validade mínima de 60 dias, 

conforme abaixo: 
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Se não fosse para cumprir as exigências do edital para que existir um modelo de 

proposta, veja como a proposta foi apresentada, com o título de “Orçamento”, 

esse documento não pode e nem deve ser considerado um documento válido. 
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No entanto, a proposta apresentada não atendeu às exigências, contrariando o 

item 8.22.5 do edital, o que por si só já impõe a desclassificação da licitante.  

 

 

8.22. Será desclassificada a proposta que: 

(...) 
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8.22.5. Apresentar desconformidade com 

quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

 

Já não cabe mais nenhuma diligência para apresentação de documento novo ou 

alteração do apresentado, pois a licitante já foi habilitada e esse “orçamento” já 

foi avaliado, passando despercebido pela equipe de apoio. 

 

A inobservância de cláusulas claras e objetivas do edital compromete a legalidade 

e a impessoalidade entre os concorrentes, ferindo os art. 5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão 

observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação 

de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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IV. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, com fundamento nos arts. 59, §1º e §3º, 63, II e 165 da 

Lei nº 14.133/2021, bem como nas cláusulas 8.22, 8.23, 8.24 e 8.25 do Edital, 

requer a Recorrente: 

 

a) O conhecimento e o provimento do presente recurso administrativo, para 

que seja anulada a habilitação da empresa adjudicatária, em razão da ausência 

de comprovação de exequibilidade, diante do valor ofertado significativamente 

inferior ao estimado; da apresentação de proposta comercial em desacordo com 

os requisitos formais e substanciais do edital (ausência de declarações exigidas, 

validade e composição de preços); 

 

b) Que, por consequência, seja desclassificada a proposta da empresa ANA 

C. S. HENGLES EVENTOS, convocando-se a segunda colocada, desde que 

atenda integralmente às exigências editalícias e legais; 

 

c) Caso o pregoeiro não acolha os fundamentos ora apresentados, requer-se, 

nos termos do art. 165, §2º, da Lei nº 14.133/2021, que o recurso seja 

encaminhado à autoridade superior competente, para reexame da matéria; 

 

d) Por fim, não sendo sanado o vício na esfera administrativa, reserva-se a 

Recorrente o direito de Representar o caso junto ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (TCE/SP), para fins de apuração de possível afronta aos princípios 

da legalidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, conforme 

determina o art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 

 
e) E, se necessário, encaminhar denúncia ao Ministério Público, a fim de que 

sejam apurados indícios de possível dano ao erário e/ou direcionamento indevido 

da contratação pública, por violação ao julgamento objetivo e à ampla 

competitividade do certame. 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Itapecerica da Serra, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 
JOAQUIM DA SILVA 04816286810 

CNPJ nº 26.264.807/0001-25 
Paulo Sergio Rufino da Silva 

CPF n°335.306.428-19 
 
 










